
PRAZO PARA PUBLICAR NO SITE:

Diárias e 

passagens  

(IN21-Art.18 - 

IIa)

CNPJ e razão social do 

fornecedor        (IN21-Art.18 - 

V)

Mensalidade    

(IN21-Art.18 - 

IIb)

CNPJ e razão social do 

fornecedor        (IN21-Art.18 - V)

Inscrição                         

(IN21-Art.18 - 

IIc)

CNPJ e razão social do 

fornecedor        (IN21-Art.18 - V)

Contratação, 

prorrogação ou 

substituição 

contratual   (IN21-

Art.18- IId)

CNPJ e razão social do 

fornecedor        (IN21-

Art.18 - V)

Total gasto na manutenção da 

remuneração do servidor 

durante afastamento                                  

(IN21-Art.18 - III)

1
Pós-Graduação Lato Sensu - Especialização em Direito 

Administrativo
Leandro de Aquino Leão Não se aplica 

 35712241/0001-48 - IDP 

Tecnologias Educacionais
 R$ 1.148,37  Não se aplica  Não se aplica  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 13/08/2021 a 22/08/2022 160

"Gerir e fiscalizar contratos administrativos 

de terceirização, proporcionando um menor 

índice de erros, serviços mais eficientes e 

com maior eficácia, maior confiabilidade 

na fiscalização e gestão de contratos";

2 MBA - Gestão e Engenharia de Custos Taynara Rodrigues de Oliveira Montalvão Não se aplica 

49.738.636/0001-24 - IBEC - 

 Instituto Brasileiro de 

Engenharia de Custos

 R$          300,00 Não se aplica  Não se aplica  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 22/10/2021 a 30/03/2022 360

Adquirir conhecimentos na área de 

orçamentação de obras públicas e na 

elaboração de preços unitários de serviços 

de engenharia.

DESPESAS MENSAIS COM AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS NO MDR

Mês de referência: Fevereiro de 2022

Nº Ação de Desenvolvimento

Nome do Servidor que usufrui da ação de 

desenvolvimento de pessoas                                                 

(IN21-Art.18- I)

Carga horária 

(horas)

Necessidade descrita no PDP (IN21-

Art.18 - VII)

Período da ação                                

(IN21-Art.18 - VI)

Total gasto com o desenvolvimento do servidor (em Real)   (IN21-Art.18 - IV)


